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A evolução do pensamento administrativo tem sido construída com 
base em contribuições que se estabeleceram, tanto, no contexto empírico do 
dia-a-dia das organizações, quanto, na construção epistemológica dos estudos 
acadêmicos, consolidando assim uma série de conceitos, modelos e teorias para 
a aplicação na gestão pública, primeiro setor, na gestão privada, segundo setor, 
e, na gestão de associações sem fins lucrativos, terceiro setor.

Partindo desta contextualização, o objetivo deste livro é explícito em seu 
título, “Administração: Organizações Públicas, Privadas e do Terceiro Setor”, 
justamente ao apresentar uma agenda de estudos plural que é fundamentada 
pela apreensão das agendas administrativas no Brasil a partir de estudos de 
caso que permitem comparativamente a troca de experiências entre um conjunto 
diversificado de pesquisadores oriundos de diferentes estados do país.  

O trabalho realizado pelos profissionais envolvidos neste livro somente 
foi possível em razão do trabalho coletivo arquitetado de modo colaborativo 
a várias mãos por pesquisadores com diferentes expertises profissionais e 
formações acadêmicas, oriundos de distintas instituições públicas e privadas 
de ensino superior, os quais compartilham o comum interesse pela construção 
epistemológica do pensamento administrativo, conciliando teoria e empiria.

Estruturado em doze capítulos que se fundamentam na pluralidade teórica 
e metodológica do pensamento, esta obra de coletânea apresenta o ecletismo 
como paradigma teórico e o teórico-dedutivo como método, utilizando-se de 
revisão bibliográfica e documental e revisão integrativa como procedimentos 
de levantamento de dados,  bem como hermenêutica administrativa como 
procedimento principal na interpretação e análise de dados. 

Ao combinar análise e reflexão, teoria e empiria, o livro propicia um 
momento ímpar para o compartilhamento de informações e o desenvolvimento de 
novas aprendizagens, atendendo assim ao interesse de um amplo público leitor, 
composto, tanto por leigos no campo de Administração, quanto por acadêmicos, 
especialistas ou atores políticos, justamente ao conciliar teoria e prática a partir 
de uma didática abordagem sobre fatos relevantes na atualidade.

Excelente leitura!

Elói Martins Senhoras
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NA EFETIVAÇÃO 
DOS DIREITOS

CAPÍTULO 1
 

Weider Silva Pinheiro

Elcivan Bezerra Miranda 

Jhonata Jankowitsch Amorim 

RESUMO: Sendo o Estado o ente jurídico 
que representa a força conjunta de uma 
dada sociedade, detendo o monopólio 
da força e o arbítrio da jurisprudência, 
cabe a ele, através de suas instituições, a 
pacificação social e o dizer do Direito, além 
de propiciar a salvaguarda dos direitos 
individuais, especialmente considerando-
se a noção de um Estado de Bem Estar 
Social. Considerando o Estado como o 
ente fundado pelo contrato social, que se 
estabelece através da formulação de uma 
lei maior, ou seja, uma Constituição, e que 
a chamada Constituição Cidadã de 1988, 
coloca o Estado brasileiro como agente 
garantidor dos direitos fundamentais da 
pessoa humana, esta pesquisa foi proposta 
e visa analisar o direito à boa administração 
pública conquanto seja, senão suficiente, 
ao menos um primeiro passo para a 
efetivação dos direitos da pessoa humana 
e da coletividade, compreendidos em seu 
caráter prestacional para a construção de 

uma sociedade socialmente democratizada.
PALAVRAS-CHAVE: Direito administrativo. 
Efetivação de direitos. Constitucionalismo.

ABSTRACT: The State is the legal entity 
that represents the joint force of a given 
society, holding the monopoly of force and 
the discretion of jurisprudence, it is up to it, 
through its institutions, the social pacification 
and the saying of the Law, besides providing 
the safeguard of individual rights, especially 
considering the notion of a Welfare State. 
Considering the State as the entity founded 
by the social contract, which is established 
through the formulation of a higher law, that 
is, a Constitution, and that the so-called 
Citizen Constitution of 1988, places the 
Brazilian State as a guarantor agent of the 
fundamental rights of the human person, this 
research was proposed and aims to analyze 
the right to good public administration 
insofar as it is, if not sufficient, at least a first 
step towards the realization of the rights of 
the human person and of the collectivity, 
understood in its prestational character for 
the construction of a socially democratized 
society.
KEYWORDS: Administrative law. 
Enforcement of rights. Constitutionalism.



Administração: Organizações públicas, privadas e do terceiro setor Capítulo 1 2

1 |  INTRODUÇÃO
O Estado, enquanto formulação abstrata que tende a pacificar a sociedade na 

medida em que anula a força individual e a transfere para órgãos burocratizados, serve à 
sociedade como meio de proteção para vinganças individuais e a dominância do mais forte 
sob os mais fracos1. Dessa feita, podemos considerar que seja o Estado o ente jurídico 
que representa a força conjunta de uma dada sociedade e que por isso detém o monopólio 
da força e o arbítrio da jurisprudência, cabendo a ele, através de suas instituições, a 
pacificação social e o dizer do Direito.

Tal concepção acerca das obrigações e da presença do Estado é o que fez surgir 
a figura do Estado como sendo um Ente garantidor, em primeiro momento da paz social 
e da garantia da defesa, e do contraditório em questões civis. É essa a caracterização 
que podemos fazer de um Estado liberal, fundamentalmente pautada pelo resguardo da 
propriedade privada e da liberdade2.

Emergente das revoluções sociais dos séculos XVII a XIX, a figura do Estado 
passou ainda a figurar, além de ser o Ente garantidor das relações humanas, um Ente 
que propiciaria a salvaguarda dos direitos individuais, como a livre expressão, as leis do 
trabalho e o direito de associação3.

Neste momento, o Estado passou a ser entendido como sendo a união das 
individualidades, mas que, em razão disso, possuía como atributo e função a de 
proteger os desvalidos, conquanto a aplicação ou a busca por solucionar discrepâncias 
socioeconômicas. Principalmente após o ocorrido no início do século XX, com as revoluções 
Comunistas e a ascensão dos partidos de ultra direita fascista e seus resultados nefastos 
para o gênero humano4.

Desde que o Estado, saindo da esfera da autocracia, verificada ao longo de toda 
era colonial, em especial durante o absolutismo, passou a ser uma figura democrática. 
Mesmo em países que mantiveram suas monarquias, houve a tripartição dos poderes em 
Executivo, Legislativo e Judiciário, que pretendia serem poderes componentes do poder 
Uno do Estado, mas tripartidos e autônomos entre si, como podemos destacar no artigo 2º 
da nossa Carta Magna de forma expressa5.

A formulação dos Três poderes constituintes é intrínseca ao que se chama de Estado 
Democrático, e tem como instrumento para a realização das funções do Estado o aparato 
burocrático, em especial quanto aos poderes Legislativo e Judiciário, através do que se 
chama de administração pública6.

Seguindo a esteira da ampliação constitucional dos Direitos, chegamos à formulação 
1 ROUSSEAU, 2009.
2 ANDRADE, 2009.
3 BONAVIDES, 2009.
4 BONAVIDES, 2009; BELLO, 2010.
5 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário (BRASIL, 
1988).
6 DAHL, 2012; BONAVIDES, 2009; BARROSO, 2011.
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do atual modelo de Estado, conhecido primeiramente como Estado de Bem Estar Social, 
emergido dos horrores vivenciados durante a 2º Grande Guerra Mundial em que, para a 
figura do Estado, já não era suficiente manter e garantir as liberdades individuais, o livre 
mercado e a livre iniciativa, mas também servir de meio para ser o agente garantidor dos 
direitos fundamentais da pessoa humana, como observamos em nossa Carta Magna, da 
leitura do Artigo 1º, Fundamentos7, e do Artigo 3º, objetivos8.

Esse movimento de evolução constitucional continuou até os modelos que hoje se 
encontram em franco desenvolvimento, onde o Estado passa a figurar não apenas como 
Ente garantidor e propiciador da efetivação dos direitos ditos como coletivos, sociais, 
econômicos e ambientais, mas também como agente na efetivação desses direitos para 
seus destinatários9.

Entendendo a atuação do Estado como Ente executor da efetivação dos Direitos 
Básicos, e considerando que o Estado age dentro dos limites da lei e da burocracia, é que 
surge a Administração Pública como um elemento que, norteado pelos princípios éticos 
e morais, possam garantir a efetivação desses Direitos através da prestação do serviço 
público de qualidade e que consiga democratizar estes mesmos serviços para a totalidade 
das populações humanas, saindo inclusive dos limites das nacionalidades10.

Notadamente o conceito de ética é por demais amplo e complexo, e não será o 
tema deste trabalho, no entanto, podemos assertivamente dizer que esta ética, aplicada à 
administração pública, possa ser tutelada pelos princípios republicanos, democráticos e da 
dignidade da pessoa humana em voga.

Esta pesquisa tem por objeto a análise do direito à boa administração pública 
conquanto seja, senão suficiente, ao menos um primeiro passo para a efetivação dos 
direitos da pessoa humana e da coletividade, compreendidos em seu caráter prestacional. 
Para sua realização, recorre-se à pesquisa bibliográfica11, onde serão utilizadas fontes já 
analisadas e publicadas, como livros e artigos científicos, assim como os textos legais. 
Desta forma, a presente pesquisa se caracteriza como sendo qualitativa ao se tratar de 
uma busca pela interpretação de um determinado fenômeno e seus significados12, e é 
descritiva quanto a seus objetivos13.

7 Art. 1º (...) I - a soberania; II - a cidadania; III - a dignidade da pessoa humana; IV - os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa; V - o pluralismo político (BRASIL, 1988).
8 Art. 3º I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III - erradicar a pobre-
za e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; IV - promover o bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (BRASIL, 1988).
9 BARROSO, 2009.
10 CANOTILHO, 2005; MARSHALL, 2001; MÜLLER, 2000.
11 FONSECA, 2002.
12 RICHARDSON, 2012.
13 RAMPAZZO, 2002.
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2 |  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E O ESTADO DE DIREITO
O Direito Administrativo, do qual decorre a administração pública, surgiu em finais 

do século XIX, quando o Estado passou a representar o defensor primário e por natureza 
dos direitos e interesses públicos, e não apenas como um Estado Juiz e Policial14.

A necessidade de uma administração pública que seguisse os preceitos 
constitucionais se deu, em grande medida, devido ao contato sempre presente dos indivíduos 
com o Estado, quer seja nas relações civis normais, como casamento e venda e compra 
de bens, mas também nas formulações de políticas públicas de abastecimento, de registro, 
de saneamento básico e etc., e justamente para se evitar possíveis arbitrariedades, como 
o favorecimento de classe e grupos políticos ou mesmo de cunho racial ou classista, é que 
surge a noção de uma administração pública que seja, no todo, quanto a seus princípios 
em nas partes, quanto a sua aplicação real, pautada pela universalidade relacional dos 
destinatários desse serviço público15.

É o Estado, quer seja por meio de intervenção direta ou indireta, que atua e tem o 
condão de modificar a vida cotidiana das pessoas. E essa interferência natural, posto que 
regulador e legislador, por parte do Estado, se dão desde a indústria, o comércio, o ensino, 
e das relações de capital e trabalho. Este papel se dá através dos atos administrativos e da 
assistência que pode prover ao cidadão que esteja, de alguma forma, apartado da ordem 
social estabelecida.

Surge obviamente uma distinção quanto ao conceito de administração, porque, 
se no universo privado a administração se utiliza de ferramentas para aumentar lucros e 
conseguir ampliar mercados consumidores, além de reduzir custos, no universo público a 
lógica se inverte, porque toda a população passa a ser entendida como sendo o público 
das atividades políticas, e os medidores de resultados são justamente aqueles que dizem 
respeito ao alcance do bem estar e da qualidade de vida daquela população.

Em outras palavras, na administração pública, por mais que, internamente, quanto 
aos recursos e dispêndios desnecessários, se busque a otimização de processos e serviços, 
externamente, quanto a entrega do objeto, que são os direitos prestacionais que cabem 
ao Estado oferecer, deve-se pautar pela universalização, independente se um gasto trará 
ou não, por exemplo, retorno a nível de impostos. Se se seguisse os mesmos conceitos 
da administração civil para a administração pública, se alocaria os recursos do Estado 
apenas em regiões ou áreas que, eventualmente, contribuiria mais para erário público com 
o pagamento de impostos e taxas.

A diferença entre a administração e a administração pública é justamente porque 
a segunda possui como limite e como fundamentação os fins estabelecidos pelo texto 
constitucional, o que faz com que o Estado possua o direito/dever de agir para efetivar 
aqueles objetivos e interesses expressos pela Carta Constitucional, não apenas garantindo 
14 CANOTILHO, 2005.
15 CANOTILHO, 2005; COMPARATO, 1997; DAHL, 2012.
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a existência da previsão desses direitos, mas, efetivamente agindo de forma a garantir que 
esses direitos sejam de fato aplicados às pessoas, aos cidadãos16.

Fato é que assistimos, em especial a partir da metade do século XX, a figura do 
Estado se modificando ao ponto de se tornar um executor dos direitos de liberdade, de 
cidadania e também dos direitos socias, como saúde, segurança, emprego, renda, moradia 
e felicidade.

Passa-se dessa maneira, a universalizar o conceito de Estado de Direito Democrático, 
pois este não se encerra apenas na condição de participação das escolhas políticas 
do corpo do Estado, mas da participação efetiva dos indivíduos na vida cotidiana deste 
Estado. Não cabe mais ao Estado apenas defender a liberdade e promover institutos legais 
para a disponibilização de direitos, mas sim a formulação de políticas públicas suficientes 
para efetivar esses direitos do ponto de vista concreto, efetivo, na vida real das pessoas, 
daí o surgimento do conceito de uma boa administração pública, que não é apenas aquela 
que consiga enxugar gastos e prestar seus serviços de forma célere, mas que também 
consigam aplicar seus serviços de forma universal, promovendo a democratização também 
dos direitos humanos e de cidadania plena17.

Dessa maneira, sob perspectiva republicana, um Estado com uma boa administração 
pública é aquele que consegue democratizar os direitos fundamentais, e não apenas os 
de liberdade, através da prestação eficiente e eficaz dos meios públicos, para garantir a 
dignidade da pessoa humana, e se chegar a um Estado Social de Direito Democrático18.

3 |  A ADMINISTRAÇÃO DOS RESULTADOS
A atuação estatal se divide em três núcleos de atividade, a legislativa, a executiva 

e a jurisdicional, que correspondem a tripartição do poder Uno do Estado, Cada uma 
das atuações, derivadas dos poderes, atuam de forma relativamente autônoma, mas tal 
atuação, considerada por muito tempo como sendo linear, se verifica nos dias atuais e 
pelas novas demandas do pacto social — os direitos humanos de quarta e quinta geração 
— como uma rede de direitos e deveres do Estado para a prestação de sua finalidade19.

Dessa maneira, é certo dizer que a administração pública, apesar de estar mais 
intimamente correlata ao poder constituído do executivo, perpassa todos os entes e 
poderes, agindo de forma conjunta para a efetivação dos direitos, quer seja nas cortes ou 
na formulação de leis, ou ainda na aplicação de programas e projetos sociais.

Outrossim, ainda que perpasse, com seus princípios, todos os poderes do Estado 
e todas as suas instituições, é de fato no poder Executivo que a administração pública é 
vista e sentida pelo destinatário do texto constitucional, figurando este poder como a ponta 
de um sistema que age em conjunto, mas que deve executar todo o planejamento pautado 
16 LAFER, 2009; MÜLLER, 2011.
17 MARSHALL, 2001; MÜLLER, 2011.
18 LAFER, 2009.
19 LAFER, 2009; COMPARATO, 1997.
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pela ética republicana20.
É neste poder então que o direito administrativo e a administração pública se 

encontra dividia em duas vertentes igualmente necessárias para um Estado de Direito 
Democrático. A primeira é a relativa aos princípios regentes a um governo político eleito, 
posto que, se foi eleito é porque seu programa foi escolhido pela maioria da população em 
lugar de outros e, dessa maneira, precisa ter condições de aplicar este programa. Tendo 
isso em mente, aborda-se a vertente puramente administrativa deste poder constituído, que 
é o corpo técnico mantido pelo Estado, e não pelo governo de ocasião que deve, grosso 
modo, agir de acordo a possibilitar o continuamento de políticas e de atuação técnica21.

De outra forma, se teria ou uma governança puramente técnica burocratizada ou 
puramente política, o que, em ambos os casos, iria na contramão da efetivação de um 
Direito Democrático.

A administração dos resultados, então, surge como elemento capaz de visualizar, 
através de indicadores, se de fato os serviços públicos, em sua totalidade, estão sendo 
realmente entregues ao destinatário dessas atividades estatais, pois de nada adiantaria 
ter leis estabelecendo defesas à cidadania ou à felicidade através de liberdade ou de bem 
estar, como ter acesso à saúde e a saneamento básico ou mesmo educação, e na prática, 
estas ações não alcançarem a população de uma região ou mesmo de todo o país. Trata-se 
dessa maneira de uma verificação in loco.

É disso que decorre o princípio da eficiência do serviço público, para a promoção 
gradativa da qualidade do serviço entregue, entendendo que não é o bastante disponibilizar 
os serviços, mas sim garantir que estes serviços sejam aplicados, que cheguem aos 
destinatários.

Neste contexto, portanto, a atuação da administração pública se pauta não apenas 
pela legalidade formal, mas também pela legalidade expressa pelos mandamentos dos 
preceitos fundantes do Texto Constitucional, conquanto instrumento capaz de efetivar 
direitos e não apenas disponibilizá-los, concedendo ao princípio da legalidade uma aspecto 
mais amplo do que apenas seguir o que esteja na lei preconizado, mas garantido que estes 
serviços sejam de fato implantados, em razão do entendimento do princípio da legalidade 
em seu sentido mais amplo, de caráter finalístico e material.

Resta dizer ainda, sobre a política dos resultado na administração pública, que estes 
resultados são definidos através dos objetivos de certo programa de governo, este tendo 
sido escolhido pelo voto popular, posto que isso é a resultante da vontade popular, ou 
seja, necessariamente será ideológica, posto que expressará a predominância em um certo 
momento histórico social e político, e que as ações do Estado serão ou estendidas ou 
contidas, segundo aquele momento político social e as demandas sociais advindas deste22.

20 ÁVILA, 2005; ARAÚJO, 1998; ANDRADE, 2009.
21 ABRUCIO, 2010.
22 BELLO, 2010; BECK, 1997; DAHL, 2012.
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Neste cenário é que surge a legitimação do poder Judiciário como sendo o bastião da 
não retroação de direitos adquiridos, mesmo em desfavor dos ventos políticos de momento.

3.1 O Poder Executivo e a Constitucionalização dos Direitos
Considerando o Estado como o ente fundado pelo contrato social, que se estabelece 

através da formulação de uma lei maior, uma Constituição, a prestação das atividades 
deste organismo, se pauta pelos limites ali expostos e deve se ater a entregar o que se 
propõe em troca da redução das liberdades individuais23.

Neste sentido, o Estado passa a ser o executor, daí a divisão dos três poderes 
com o direcionamento políticos gerencial ao poder executivo, das normativas e preceitos 
basilares do texto constitucional.

Tal formulação, nascida dos movimentos político filosóficos revolucionários dos 
séculos XVII, XVIII e XIX, fez surgir um Estado não apartado dos ventos e das posições 
políticas dominantes, mas passou a considerar seu aspecto necessariamente universalista, 
impedindo, com suas instituições e mecanismos de controle que a posição política 
dominante num determinado período histórico pudesse romper com os próprios preceitos 
democráticos e passasse a governas apenas para seus correligionários. O governo é 
transitório, mas o Estado e suas instituições são permanentes24.

Esta permanência institucional, não atrelada às discussões políticas, num primeiro 
momento garantiu constitucionalmente as leis de liberdade e de participação democrática, 
mas foram evoluindo na medida em que o discurso humanista tomava assento, passando 
a constituir, na gênese do Estado, a necessidade de democratizar também o acesso aos 
direitos de primeira necessidade25.

Se o Estado se mantém pelo seu próprio poder, emanado do pacto social estipulado 
pelo texto constitucional, o próprio Estado passa a ser o produto deste pacto social, e assim 
sendo, este Estado, não sendo um ente natural, mas sim criado e mantido pela vontade 
daquelas individualidades que dele fazem parte, passa a ser o garantidor de todos os 
direitos naturais, pois de outra forma, não seria um Estado oriundo de um pacto social, mas 
sim um Estado fundado no acaso ou em algum tipo de mandamento divino.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Os Direitos fundamentais do ser humano tem sua origem no rol de transformações 

sociais e advém todas das demandas e necessidades identificadas pelos cidadãos 
conquanto sua representatividade para com o Estado, a democracia e a participação direta 
na sociedade que o representa e legitima suas aspirações.

Nenhum homem ou mulher pode viver apartado da sociedade civil e política, mesmo 

23 BECK, 1997; DAHL, 2012; ROUSSEAU, 2009.
24 CANOTILHO, 2005.
25 COMPARATO, 1997.
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aqueles que decidem, por conta própria retirarem-se do mundo e viver como ermitão, 
precisará de alguma forma da figura do Estado para levar a efeito aquelas decisões que lhe 
pareçam terem sido fruto apenas de suas vontades. Pois mesmo nestes casos, tal pessoa 
ainda precisaria encontrar um local que não tivesse um ‘dono’, ou que este dono fosse o 
Estado, ou seja, a totalidade dos indivíduos, e ainda que este mesmo Estado lhe garanta a 
segurança e o acesso à justiça em casos em que sua ação voluntária tenha esbarrado na 
propriedade ou no interesse de outrem.

De forma geral, o que se evidencia é que o Estado está tão intimamente vinculado 
ao modo de ser humano que não poderíamos sequer existir, em sua eventual ausência, 
sem voltarmos com isso para um cenário de barbárie e de utilização da força individual 
como meio de fazer prevalecer as vontades.

É o Estado quem garante a não prevalência da força sobre a força, e este Estado 
se utiliza dos mecanismos e instituições perenes de controle, administração e justiça para 
realizar sua atividade finalística.

É deste debate, sobre a atuação e sobre as dimensões do estado, é que surgem 
as teorias da administração pública, em que pese ser o Estado o ente garantidor de uma 
situação pacífica mínima para que os indivíduos que lhe deram origem e que validam 
seu poder possam buscar plenamente a realização de suas próprias vidas, vontades e 
caminhos, pautados pelo limite da legalidade.

Noutro aspecto, superada esta primeira fase de posicionamento de um Estado que 
não seja vinculado à coroa de um indivíduo ou ao arbítrio de uma classe ou grupo social, 
temos o surgimento da ideia democrática, assentada no princípio de que ninguém, dos 
que compõem um Estado, seja melhor ou pior que outro de seus componentes e, dessa 
maneira, ao mesmo tempo em que o Estado precisa garantir todas as mesmas liberdades, 
também precisaria garantir suas condições paritárias.

O atual modelo de administração pública que se busca, frente aos novos 
entendimentos acerca de uma sociedade em que de fato haja a liberdade, através não 
apenas do acesso aos bens de consumo, mas do acesso aos bens de necessidade básica, 
tendem a alargar o próprio conceito de democracia participativa.

Um Estado democrático passa a ser não mais aquele em que se pode verificar 
a possibilidade de votar e ser votado, mas também aquele Estado em que as garantias 
estejam dispostas de forma tal que sejam efetivamente alcançáveis, inclusive por 
aqueles indivíduos que, por nascimento ou por qualquer razão, estejam em situação de 
vulnerabilidade.

Não se trata, entretanto, de pensar em um Estado/pai ou interventor em todos os 
meandros da vida privada, mas sim de um Estado que cumpra efetivamente, através de 
suas instituições a parte que coube a ele através e em decorrência do pacto social, posto 
que, em um Estado verdadeiramente Democrático, não apenas as leis mas também as 
ações do Estado devem estar voltadas para a prestação de sua atividade de maneira 
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democrática, ou seja, amparando os desvalidos por qualquer que seja o sistema político 
vigente.

A efetivação dos direitos, em especial os de quarta e quinta geração, vislumbra-se 
como a evolução natural dos conceitos democráticos nos quais se assentam as Cartas 
Constitucionais contemporâneas, como a do Brasil, que buscam a não separação ou 
divisão de sua população, colocando-a, inteira, como objeto e destinação das políticas 
públicas de afirmação e de desenvolvimento.

Desta feita, é impossível pensar em efetivação dos Direitos Constitucionais ou 
Direitos Humanos sem que haja a objetiva participação do Estado através de sua atuação 
administrativa, executória, e ainda mais, que essa ação não esteja diretamente, ao menos 
não em sua totalidade, vinculada ao poder político de momento, sob risco de fazer perecer 
a democratização da atividade do Estado com ente garantidor e propiciador.
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